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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0000220-90.2015.815.0741  –  Comarca  de
Boqueirão/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: Severino dos Ramos Monteiro
ADVOGADO: Humberto Albino de Moraes (OAB/PB 3.559) e Humberto Albino da 
Costa Júnior (OAB/PB 17.484)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  DOS CRIMES CONTRA
A  VIDA.  JÚRI.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
MOTIVO  FÚTIL.  ACUSADO  SUBMETIDO  A
JULGAMENTO  PELO  JÚRI  POPULAR.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  ERRO  OU
INJUSTIÇA  NO  TOCANTE  À  APLICAÇÃO  DA
PENA. NÃO CONSTATAÇÃO. MAGISTRADO QUE
ATUOU DENTRO DOS PADRÕES LEGISLATIVOS.
QUANTUM DA  PENA  DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO.  IMPROVIMENTO  DO
RECURSO.

-  Não há que se falar  em redução da pena se  o juiz
sentenciante,  quando  da  sua  aplicação,  obedeceu  aos
imperativos da necessidade e suficiência à prevenção e
reprovação do crime no presente caso.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.  Expeça-se guia de
execução provisória.

RELATÓRIO

Perante o Tribunal do Júri da Comarca de Boqueirão/PB, Severino dos
Ramos Monteiro  foi denunciado como incurso nas sanções do art. 121, § 2°, II e IV, do
Código Penal, pelos fatos a seguir narrados:



                  Poder Judiciário
                 Tribunal de Justiça da Paraíba
                 Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

“Consta dos autos do procedimento inquisitorial identificado em
epígrafe que, no dia 12 de fevereiro de 2015, por volta das 09h:00min, no sítio Barriguda
II,  município  de  Barra  de  Santana-PB,  o  denunciado Severino  dos  Ramos  Monteiro
"matou por motivo fütil", a pessoa de Marivaldo da Silva "utilizando-se de recurso que
dificultou a defesa do ofendido"

Segundo  se  apurou,  no  local  e  data  acima  citados,  a  vítima
Marivaldo  da  Silva,  encontrava-se  laborando  na  fazenda  com  Antônio  Barbosa,
colocando rações para os semoventes, quando o increpado, SEVERINO DOS RAMOS
MONTEIRO,  adentrou  a  localidade  para  pegar  água  na  cisterna  comunitária  da
propriedade.

Nesse  momento,  após  encher  os  reservatórios  de  água,  o
denunciado solicitou que a vítima o ajudasse a colocá-los em cima da caminhonete, no
entanto, a vítima não atendeu o pedido, tendo o increpado, nesta ocasião dito: "Obrigado,
muito obrigado" e saído da localidade.

Posteriormente,  retornando à  propriedade,  Severino dos  Ramos,
estacionou  seu  veículo  de  frente  para  a  estrada,  deixando-o  ligado.  Ato  contínuo,
utilizando-se de uma espingarda, disparou de surpresa em direção a vítima que, atingida
no peito, veio a óbito antes de chegar ao hospital”.

Denúncia recebida no dia 12/03/2015 (fls. 42).

Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelas partes, o
Juiz pronunciou Severino dos Ramos Monteiro, determinado que ele fosse julgado pelo Júri
Popular (fls. 62-64).

Trânsito em julgado da decisão de pronúncia (fls. 86-v).

Intimados  para  os  fins  do  art.  422  do  CPP  (fls.  93),  o
Representante do Ministério Público requereu a inquirição de testemunhas (fls.  79),
enquanto a Defesa nada requereu (fls. 96).

Às fls. 99 dos autos, consta decisão determinando a inclusão do
feito em pauta de julgamento.

O  acusado  Severino  dos  Ramos  Monteiro foi  submetido  a
julgamento perante o Sinédrio Popular que, ao apreciar a quesitação, condenou o réu nos
termos do art. 121, § 2°, IV, do CP, aplicando a pena da seguinte maneira:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 14
(catorze)  anos  e  07  (sete)  meses  de  reclusão,  que  diante  da  ausência  de  causas
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modificativas tornou definitiva, devendo a mesma ser cumprida em regime,
inicialmente, fechado.

Ata de julgamento às fls. 219-220.

Inconformado,  recorreu  o  condenado  (fls.  221), pleiteando,  em
suas razões recursais (fls. 228-231), redução da pena, nos termos do art. 593, III, “c”, do
CPP, alegando que  “se existe critérios favoráveis ao Recorrente, no que data venia, a
reprimenda estatal a ser aplicada, data venia, deve ser no mínimo legal”.

Contrarrazões ministeriais às fls. 233-238, pelo não provimento
do recurso, para manter o julgamento recorrido.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça, em
Parecer, opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 243-249).

Lançado o relatório, os autos seguiram para o douto Revisor que, com
ele concordando, pediu dia para julgamento.

VOTO

Inicialmente registro que a apelação foi interposta com fulcro no
art. 593, III, “c”, do CPP (fls. 221).

No entanto, nas razões apelatórias, o recorrente além de reclamar
da pena, objeto de sua irresignação, diz que o feito foi julgado “fora da prova real e
verdadeira dos autos, portanto, manifestamente foi julgado diante da prova contrária
existente nos autos”. 

Essa última reclamação não deve ser conhecida.

O recurso, como dito anteriormente, foi interposto com fulcro no
art. 593, III, “c”, do CPP e, conforme se depreende da Súmula 719 do STF “o efeito
devolutivo  da  apelação  contra  decisões  do  Júri  é  adstrito  aos  fundamentos  da  sua
interposição”.

Vejamos a jurisprudência:

CRIMES  DOLOSOS  E  CULPOSOS  CONTRA  A
PESSOA.  LESÕES  CORPORAIS  GRAVES
(ARTIGO 129,  § 1º,  INCISO II  -  duas vezes -,  DO
CP).  INCONFORMISMO DEFENSIVO LIMITADO
AO APENAMENTO. O efeito devolutivo da apelação
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contra decisões do Júri é adstrito aos fundamentos de
sua  interposição,  conforme  Súmula  nº  713,  do  STF.
Realizado o júri e prolatada a sentença já na vigência
da Lei nº 11.719/08, cabível a fixação de valor mínimo
para a reparação dos danos causados, consoante artigo
387-IV,  com  apoio  no  artigo  2º,  ambos  do  CPP.
APELAÇÃO  IMPROVIDA.  (Apelação  Crime  Nº
70030078372, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de
Justiça  do  RS,  Relator:  José  Antônio  Cidade  Pitrez,
Julgado em 29/04/2010) - sublinhei

- DO ERRO OU INJUSTIÇA NO TOCANTE A APLICAÇÃO DA PENA

Quanto  ao  fundamento  da  hipótese  de  erro  ou  injustiça  na
aplicação da pena, o pedido não deve prosperar.

O apelante foi condenado nas penas do art. 121, § 2°, IV, do CP,
cuja reprimenda varia de 12 a 30 anos e o magistrado, após análise das circunstâncias
judiciais  e  obedecendo  da  margem  imposta  pela  legislação,  fixou  a  pena  em  14
(catorze) anos e 07 (sete) meses de reclusão.

Assim, não há qualquer alteração a ser feita, já que o juiz agiu
com a discricionariedade que lhe é outorgada e dentro dos padrões legislativos.

Endossam-se, na íntegra, os fundamentos invocados pelo Juiz de
Direito a quo, para a fixação da pena definitiva do réu, eis que se encontra adequada ao
caso  concreto,  inexistindo  erro  na  sua  aplicação,  tendo  em  vista  que,  ao  dosá-la,
obedeceu aos imperativos da necessidade e suficiência à prevenção e reprovação do
crime no presente caso.

A propósito:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO.
PALAVRA  DA  VÍTIMA  ALIADA  AOS  DEMAIS
INDÍCIOS  COLHIDOS.  SUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA. PENAS FIXADAS CONFORME OS
CRITÉRIOS  LEGAIS.  MANUTENÇÃO.  I.  Os
depoimentos da vítima, em consonância com a prova
testemunhal  e  os  demais  indícios,  servem
perfeitamente como base para se definir a autoria do
delito e, assim, afastar a tese absolutória.  II. Não há
que  se  falar  em  redução  das  penas  quando
devidamente  obedecido  o  critério  trifásico  de
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fixação e observadas as disposições dos art. 59 e art.
68,  ambos do CP.  V.  V.  A ausência de justificação
idônea no juízo de desvalor das circunstâncias judiciais
torna indevida a exasperação da pena-base e demanda
redução.  Ressalte-se  que  a  retificação  do  equívoco
deve  ocorrer  ainda  que  não interfira  no  quantum da
reprimenda basilar  fixada na instância  primeva,  uma
vez  que  a  análise  dos  elementos  do  art.  59  do  CP
influencia também na eleição do regime prisional e na
concessão de eventuais benefícios a que, porventura, o
condenado possa fazer jus. Conforme a Súmula nº 443
do STJ, "O aumento na terceira fase de aplicação da
pena  no  crime  de  roubo  circunstanciado  exige
fundamentação concreta,  não sendo suficiente para a
sua  exasperação  a  mera  indicação  do  número  de
majorantes". (TJMG; APCR 1.0118.16.000314-1/001;
Rel.  Des.  Alberto  Deodato  Neto;  Julg.  18/10/2016;
DJEMG 27/10/2016) – grifei

APELAÇÃO PENAL.  ART.  213  DO CPB (CRIME
DE  ESTUPRO).  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  EM
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO
À  MATERIALIDADE  E  AUTORIA.
IMPROCEDÊNCIA.  Provas  produzidas  durante  a
instrução  processual  que  corroboram  para  a
condenação do ora apelante. Em crimes desta natureza,
a  palavra  da  vítima  assume  especial  relevância.
Precedentes jurisprudenciais. Ressalta-se que a vítima
relata  com  detalhes  todas  as  ações  praticadas  pelo
recorrente, sendo que as práticas de conjunção carnal e
de  ato  libidinoso  foram  comprovadas  através  dos
laudos  periciais  acostados  aos  autos.  O  próprio
denunciado  não  nega  o  crime,  apenas  alega  que  foi
consensual, o que foi rebatido pela vítima, em todas as
vezes que foi ouvida em juízo.  Pedido de fixação da
pena  base  no  mínimo  legal.  Improcedência.
Sentença  prolatada  em  observância  aos  ditames
legais.  O  juízo  a  quo  observou  os  preceitos  dos
artigos 59 e 68 do Código Penal para, a partir da
pena mínima prevista para o tipo, no momento de
iniciar  o  processo  de  fixar  a  pena-base,  elevar,
motivadamente,  a  reprimenda  se  verificados
referenciais desfavoráveis ao condenado, afastando-
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a, do mínimo previsto em Lei. Assim, não há que se
falar em aplicação da pena base no mínimo legal,
pois na primeira fase do critério trifásico, houve a
presença  de  circunstâncias  desfavoráveis
(culpabilidade  do  agente  e  consequências  do  crime).
Recurso  conhecido,  mas  não  provido.  (TJPA;  APL
0001788-58.1997.8.14.0006; Ac. 166716; Ananindeua;
Primeira  Câmara  Criminal  Isolada;  Relª  Juíza  Conv.
Rosi Maria Gomes de Farias; Julg. 25/10/2016; DJPA
27/10/2016; Pág. 165) - grifei

As alegações de que a pena deve ficar do mínimo legal por existir
“critérios favoráveis ao Recorrente”, não devem ser acolhidas.

Isso  porque,  é  entendimento  consolidado  que  a  existência  de
circunstâncias judiciais negativas autorizam o afastamento da pena de seu mínimo legal
e,  no  caso  dos  autos,  o  magistrado  analisou  como  negativas:  a  personalidade,  a
motivação e o fato da vítima não ter contribuído para a prática delitiva.

Sobre o assunto:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  LESÕES  CORPORAIS.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
Preliminar.  Nulidade  da  sentença.  Não  há  qualquer
afronta  ao  princípio  da  legalidade  na  aplicação  de
outras  condições  para  o  cumprimento  do  sursis.
Mesmo no caso de aplicação do § 1º do art. 78 do CP,
outras condições podem e devem ser fixadas pelo juiz,
podendo  ser  algumas  ou  todas  dentre  aquelas
mencionadas no § 2º ou outras (art. 79 do CP). Além
disso, conforme se verifica dos autos,  a sentença foi
fundamentada, inexistindo nulidade. O acerto ou não
das condições impostas para o cumprimento do sursis,
de outro lado, é matéria a ser apreciada com o mérito
do apelo. Mérito. Em crimes decorrentes de violência
doméstica, a palavra da vítima é de suma relevância,
principalmente quando vem acompanhada de prova da
materialidade do delito. Caso em que o réu não trouxe
aos autos nenhum elemento de prova capaz de desfazer
a versão trazida na peça acusatória.  Prova suficiente
para  condenação.  Circunstâncias  negativas  que
justificam a fixação da pena acima do mínimo legal.
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Incabível a substituição da pena privativa de liberdade
por  restritiva  de  direitos  em crime  com violência  à
pessoa  (art.  44,  inc.  I,  do  CP).  Sendo favoráveis  as
circunstâncias  judiciais,  possível  a  alteração  das
condições  da  suspensão  condicional  da  pena  para
aquelas do art. 78, § 2º, do CP. Preliminar rejeitada.
Apelo  parcialmente  provido,  por  maioria.  (Apelação
Crime  Nº  70066086588,  Segunda  Câmara  Criminal,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  José  Ricardo
Coutinho Silva, Julgado em 20/10/2016) - grifei

Ante essas considerações, nego provimento ao apelo. Expeça-se
guia de execução provisória.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás de Brito
Pereira Filho, dele participando, além de mim Relator, o Dr. Carlos Antônio Sarmento,
Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador Márcio Murilo da Cunha
Ramos.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 15
(quinze) dias do mês de dezembro do ano de 2016.

João Pessoa, 19 de dezembro de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
           - Relator -
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